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Com o advento do SEI (Sistema Eletrônico de Informações), não haverá novos 

requerimentos de Revisão de Valor Venal de ITBI abertos através envio de documentos pelo 

DocReciever, devendo o interessado acessar diretamente a plataforma https://sei.rio/ como 

Cidadão.  

  

Primeiramente, será necessário realizar o cadastro de usuário externo. Para isso, clique em 

“Acessar o SEI.Rio”, em seguida clique em ““Entrar com ””. Insira o CPF e senha 

cadastrados no gov.br (conta nível ouro ou prata), preencha o formulário de cadastro do 

SEI.Rio com as informações necessárias e aceite os termos de uso.  

  

De antemão, informamos que no link abaixo é possível acessar um guia com diversas 

informações para o usuário:  

  

https://sei.rio/cidadao/guia-do-usuario/  

  

ATENCÃO: Tanto o procurador quanto o interessado (contribuinte) deverão fazer o 

cadastro no SEI.  
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1. CADASTRO NO SEI 

  

Para que seu cadastro seja liberado automaticamente, realize o cadastro com conta de 

nível prata ou ouro. Caso não tenha uma conta gov.br ou a conta existente seja do nível bronze, 

acesse https://www.gov.br/pt-br para criar ou atualizar sua conta.  

 

 

  

Ao clicar em “Entrar”, será realizada a validação do seu cadastro no gov.br. Em seguida, 

será necessário autorizar o uso dos dados pelo sistema SEI. Para prosseguir, clique em 

“Autorizar” e permita o uso de suas informações pessoais.  

 

  

  

Após a autorização de uso dos dados pessoais, clique no botão de leitura e aceite do 

Termo de Uso do SEI.Rio.  
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 Em seguida, preencha os dados de cadastro e crie uma senha no SEI.Rio.  
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Após preencher todos os dados e clicar no botão “Enviar”, a finalização do cadastro 

levará à tela de entrada do usuário externo no SEI.  

 

  

   

A partir do cadastro, poderá ser realizado o acesso ao SEI, usando o login ou o gov.br  

 

IMPORTANTE: Ainda que o usuário tenha cadastro no SEI em outro ente da Federação (por 

exemplo Estado do RJ), será preciso criar um cadastro específico para usar o SEI.Rio.  

 

Tendo acessado o SEI, aparecerão os processos em que a usuário está atuando e o menu 

à esquerda com as diversas opções de funcionalidades.  

 

 

Uma das funcionalidades disponíveis é a outorga de Procuração Eletrônica. 
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2. PROCURAÇÕES ELETRÔNICAS  

  

Para o procurador peticionar no SEI, será necessária a outorga de procuração eletrônica.  

As procurações deverão ser emitidas dentro do SEI, sendo OBRIGATÓRIO que o interessado 

(quem assina a procuração) também se cadastre no SEI. Este procedimento é válido tanto para 

pessoas físicas como jurídicas.  Não serão aceitas as procurações com assinatura manual 

ou assinatura eletrônica, para abertura de processos por Peticionamento Eletrônico 

  

 Os procuradores que não observarem este procedimento (ex. abrir o processo em nome 

do procurador e juntar o arquivo da procuração digitalizada ou com assinatura digital) serão 

considerados NÃO HABILITADOS, devendo ser aberto novo processo após a procuração ser 

emitida no sistema.  

  

O SEI possui a funcionalidade de controle de representação de pessoas físicas e 

jurídicas, por meio da outorga de procurações eletrônicas. Todo o procedimento de 

representação é registrado em um processo único para cada outorgante e instruído com os 

documentos comprobatórios dessa representação.  

  

Segue o detalhamento do procedimento de representação (em ambos os casos o 

interessado deverá se cadastrar no SEI):  

  

 CPF: Uma pessoa física pode conceder procuração simples a outra pessoa física, desde 

que ambos sejam usuários externos do SEI. O sistema dispara uma integração com a 

Receita Federal para validar se o CPF está válido/ativo.  

 

 CNPJ: Uma pessoa física, responsável legal de uma pessoa jurídica, pode conceder 

procuração simples ou procuração especial para outra pessoa física. O sistema dispara 

uma integração com a Receita Federal para validar se o usuário externo está cadastrado 

como o responsável pelo CNPJ. A Procuração da pessoa jurídica será emitida no perfil 

SEI do Responsável Legal, já que não há um perfil SEI para pessoa jurídica.  

 

ATENÇÃO: Procurações emitidas pelo Responsável Legal como pessoa física não 

serão aceitas para o peticionamento em nome de pessoa jurídica. Deverá haver a 

vinculação do RESPONSÁVEL LEGAL à pessoa jurídica e a expressa opção de 

outorgante como PESSOA JURÍDICA.  
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2.1. COMO VINCULAR O RESPONSÁVEL LEGAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

No caso de pessoa jurídica, o primeiro passo para a gestão dos procuradores é a 

formalização do responsável legal, que é a pessoa física responsável pelo CNPJ na Receita 

Federal. O responsável legal deverá necessariamente possuir cadastro de usuário externo no 

SEI e poderá cadastrar procuradores especiais, que terão todos os poderes de representação 

previstos no sistema e poderá, também, emitir procurações eletrônicas simples.  

 

  

 

O SEI verifica se o CPF do usuário externo logado é mesmo do responsável legal pelo 

CNPJ junto à Receita Federal para permitir ou não a efetivação da vinculação.  

  

O peticionamento de cadastro de responsável legal gera a abertura de um novo processo 

com a documentação anexada, que será utilizado para armazenar todos os demais documentos 

gerados sobre a pessoa jurídica no uso das funcionalidades de controle de representação, como 

alterações de seus atos constitutivos, emissão, revogação e renúncia de procurações eletrônicas, 

alteração de responsável legal, etc.   

    

2.2. COMO GERAR UMA PROCURAÇÃO ELETRÔNICA 

  

O interessado (contribuinte titular do processo) deverá estar cadastrado no SEI (como 

pessoa física ou representante legal de pessoa jurídica) e escolher a funcionalidade 

“Procurações Eletrônicas” no Menu:  
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E no canto superior direito da tela, clicar em “Nova Procuração Eletrônica”:  

  

  

 

Caso o usuário externo esteja também vinculado a uma pessoa jurídica, o sistema irá 

perguntar o tipo de procuração (especial ou simples) e se o outorgante é a pessoa física ou 

jurídica.  Caso contrário, haverá apenas a opção de outorga de procuração simples. 

 

Procuração Especial: Apenas o responsável legal de pessoa jurídica poderá emitir 

procuração eletrônica especial. O procurador especial possuirá todos os poderes previstos no 

sistema e poderá emitir procurações eletrônicas simples em nome da pessoa jurídica. Também 

poderá atualizar seus atos constitutivos, mas não poderá alterar o responsável legal.  
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 Procuração Simples: A procuração eletrônica simples poderá ser emitida por pessoa 

física ou jurídica. No caso de pessoa jurídica, poderá ser emitida pelo responsável legal da 

empresa ou por seus procuradores especiais (apenas a procuração especial tem, por natureza, 

poderes para substabelecimento).  

 

 

Para a outorga de procuração eletrônica, o interessado deverá informar o CPF do 

procurador (só aparecerão na lista os usuários externos com login no SEI). Após validar, os 

dados serão preenchidos e o interessado deverá escolher os poderes (no caso de procuração 

simples), a validade e a abrangência da procuração.  

 

 

  Clicar em “Peticionar” no final da página. 
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Para o procurador poder fazer peticionamento eletrônico no SEI, é necessária a outorga, 

no mínimo, dos poderes de “Receber, Cumprir e Responder Intimações Eletrônicas” e 

“Peticionar em Processo Novo ou em Processo Existente”, além dos específicos, de acordo 

com o assunto da petição. 

 

A validade da procuração pode determinada ou indeterminada. Quando o prazo for 

determinado, será exigida a indicação da data limite para sua validade, ao fim do qual a 

procuração automaticamente perderá sua vigência. A qualquer momento o outorgante poderá 

revogar a procuração ou o outorgado poderá renunciar à procuração.  

  

A abrangência da procuração poderá ser em “Qualquer Processo em Nome do 

Outorgante” ou em “Processos Específicos”. Se for selecionada a opção “Processos 

Específicos” será necessário validar e adicionar o número de cada processo sobre os quais o 

procurador poderá representar o outorgante.  

 

Para concluir, o sistema pedirá a função (obrigatória, podendo ser escolhida a opção 

“cidadão”) e a senha do interessado. Para validar a procuração, será necessário clicar em 

“Assinar”. 
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2.3. COMO GERENCIAR AS PROCURAÇÕES ELETRÔNICAS OUTORGADAS 

 

 Na funcionalidade Procurações Eletrônicas também será possível fazer o 

gerenciamento das procurações emitidas pelo interessado, incluindo as revogadas.  

 

 

Usando a barra de rolagem inferior e indo até o final aparecerão a situação da 

procuração e os ícones para Consultar, Renunciar e Revogar a Procuração:  

 

Consultar Procuração: Aparecerá a procuração propriamente dita  

  

 

  

  

  

  



11  

  

Renunciar Procuração: O Procurador renúncia de representar o interessado 

  

A qualquer momento, os procuradores poderão renunciar às procurações eletrônicas 

vigentes em que figurarem como outorgados. A partir da renúncia, o outorgado não receberá 

mais intimações eletrônicas destinadas ao outorgante, sendo mantidos os acessos apenas aos 

documentos sobre os quais teve acesso enquanto a procuração estava vigente. Os poderes 

constantes na procuração não poderão mais ser exercidos a partir da sua renúncia.  

 

 Revogar Procuração: O Interessado destitui o Procurador para atuar no processo  

  

 No caso de pessoa jurídica, o responsável legal ou os procuradores especiais podem 

revogar as procurações eletrônicas vigentes em que a pessoa jurídica por eles representada 

figurar como outorgante. Os procuradores especiais somente podem revogar procurações 

eletrônicas simples. O responsável legal pode revogar procurações eletrônicas especiais e 

procurações eletrônicas simples.  

  

A partir do momento em que o outorgante revogar a procuração eletrônica, o usuário 

externo correspondente não receberá mais intimações eletrônicas destinadas ao outorgante, 

sendo mantidos os acessos apenas aos documentos sobre os quais teve acesso enquanto a 

procuração estava vigente. No caso de procurações eletrônicas simples, os poderes constantes 

na procuração não poderão mais ser exercidos a partir da sua revogação.  

  

Nestes dois últimos casos é preciso clicar em “Peticionar” para confirmar a ação 

(Renunciar/Revogar). 

 

       

3. ABERTURA DE PROCESSO DE REVISÃO DE VALOR VENAL DE ITBI  

  

 No Menu deverá ser escolhida a funcionalidade “Peticionamento – Processo Novo”. 
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3.1. PETICIONAMENTO DE PROCESSO NOVO 

  

Digitar no campo Tipo do Processo: “ITBI” e clicar na opção “ITBI - Revisão de Valor 

Venal. 

 

 

ATENÇÃO: A escolha do tipo de processo errado ensejará seu INDEFERIMENTO DE 

PLANO  

 

A seguir, serão apresentadas as orientações para a abertura do processo de Revisão de 

Valor Venal. 

 

 

 

O usuário externo deverá preencher o Formulário de Peticionamento com a 

Especificação e o Interessado: 
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Especificação (resumo limitado a 100 caracteres): 

 

  Na Especificação deverão ser prestadas as informações relevantes sobre o pedido.  

 

Interessado: 

 

No Interessado deverá ser digitado o nome do contribuinte (pessoa física ou jurídica), 

previamente cadastrado, conforme descrito no item CADASTRO NO SEI. 

 

ATENÇÃO: O contribuinte é o adquirente do imóvel, exceto nos casos de cessão de 

direitos decorrentes de promessa, em que o contribuinte (interessado) é o cedente 

(transmitente), conforme estabelecido pela Lei n° 5740/14. 

 

Em seguida, deverão ser enviados os demais documentos: 

 

Documento Principal: 
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 Para enviar o Documento Principal (Requerimento de ITBI: Revisão de Valor Venal), o 

usuário externo deverá acessar “clique aqui para preencher o formulário”, preencher os campos 

obrigatórios do requerimento e clicar em “Salvar”. 

 

E, a seguir, enviar os demais documentos (Essencial e Complementares), escolhendo o 

arquivo pdf (com no máximo de 20 Mb), selecionando o tipo de documento, complementando 

sua especificação e informando se o documento é Nato-digital ou se foi digitalizado. Ao Clicar 

em “Adicionar”, o arquivo será carregado (podendo ser juntados outros arquivos). Antes de 

carregar, o sistema irá criticar o preenchimento dos campos obrigatórios, além de verificar a 

extensão e o tamanho dos arquivos. 

Documento Essencial (20 Mb): 

 

 Documentos do Contribuinte (necessários no caso de pessoa jurídica) 
 

 Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado, se for o caso; 

 Ata da assembleia que elegeu a atual diretoria, se for o caso. 

 

 

 

Documentos Complementares (20 Mb): 

 

 Documentos relativos ao imóvel 

 

 Certidão de pagamento de ITBI com o decurso do prazo máximo de 5(cinco) anos, 

contado da data do pagamento da guia; 
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 Certidão do Registro do imóvel objeto da transmissão emitida há no máximo 180 dias;  

 Declaração de não existência de Instrumento Público; 

 Declaração de transação imobiliária a Título Oneroso (em caso de inexistência de um 

dos documentos da transação descritos no próximo subitem); 

 

 ATENÇÃO: Toda declaração deverá conter ASSINATURA ELETRÔNICA por 

certificado digital ICP-Brasil ou pela conta gov.br, passível de VALIDAÇÃO no portal 

gov.br (Decreto Rio nº 57.373/25), devendo ser enviada em arquivo .PDF, 

INDIVIDUAL, com NOME ORIGINAL. 

 

 Instrumento particular (sem força de escritura pública), promessa (pública ou particular) 

ou recibo de sinal e princípio de pagamento devidamente assinado, se for o caso; 

 Elementos que fundamentem o pedido de revisão do valor venal do imóvel, nos termos 

dos artigos 12 e 35 do Dec. 14.602/96 (Ex: anúncios de jornais de página inteira ou 

declaração de imobiliária); 

 No caso de haver construção: Mínimo de 6 fotos em “ângulo aberto” do imóvel (fachada 

e mais ambientes interiores) para verificação do acabamento, padrão construtivo e 

estado de conservação; 

 No caso de cobertura e casa com área de terraço: planta baixa assinada por profissional 

habilitado (engenheiro ou arquiteto) e documento do CREA; 

 No caso de terreno: planta de situação ou PAL; 

 Consulta do protocolo /guia de ITBI, com a informação do Valor Final Sugerido pela 

Prefeitura. (acesse o serviço ITBI – Consulta de protocolo / guia.). 
 

Após carregar todos os arquivos, o usuário externo deverá clicar em “Peticionar”. 

 

 

 

Para a concluir o peticionamento, o sistema pedirá o Cargo/Função (obrigatória, 

podendo ser escolhida a opção “cidadão”) e a senha do usuário externo. Para validar, será 

necessário clicar em “Assinar”.  

https://carioca.rio/wp-content/uploads/2021/12/DECLARACAO-DE-NAO-EXISTENCIA-DE-INSTRUMENTO-PUBLICO_1.pdf
https://carioca.rio/wp-content/uploads/2021/12/DECLARACAO-DE-TRANSACAO-IMOBILIARIA-A-TITULO-ONEROSO-1.pdf
https://carioca.rio/servicos/itbi-consulta-de-protocolo-guia/
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Aparecerá o Processo Novo criado. 

  

 Será enviado e-mail com a confirmação de abertura do processo e sempre que forem 

enviadas das intimações eletrônicas. 

 

 

3.2. COMO GERENCIAR OS PROCESSOS ELETRÔNICOS PETICIONADOS 

 

No Menu, após o usuário externo escolher a funcionalidade “Controle de Acessos 

Externos”, todos os processos abertos pelo usuário (peticionamento novo) e aqueles em que 

apresentou uma petição/documento (peticionamento intercorrente) serão apresentados 

automaticamente. 
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 Os demais processos dependem de uma ação do órgão para serem listados, como 

intimações e disponibilizações de acesso externo. Os documentos inseridos pelo órgão nos 

processos listados podem não estar visíveis. Caso deseje, poderá ser solicitado o acesso externo 

ao processo. 

 

As disponibilizações podem ser para simples consulta/visualização, upload/juntada de 

documento (seta verde na coluna “Ações”), assinatura de documentos (caneta preta na coluna 

“Ações”) e às relacionadas às intimações eletrônicas geradas pelos órgãos (símbolo de caixa 

de correio para cumprimento e resposta na coluna “Ações”).  

 

 

 

3.2.1. INTIMAÇÕES ELETRÔNICAS 

 

  Caso apareça um cadeado no campo “Ações” da Lista de protocolos”, o usuário externo 

deverá clicar para abrir, por tratar-se de uma intimação eletrônica, que depende de 

ciência/resposta.  
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 Para consultar, o usuário externo deverá clicar em “Confirmar Consulta à Intimação”, 

sendo dada a sua ciência.  

 

 

 

O usuário externo poderá realizar as seguintes ações: 

 

Ver a intimação   

 

Ver a certidão de acesso à intimação  

 

Responder à intimação  

 

 

Neste último caso, o usuário externo poderá peticionar a resposta. 
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 Escolhendo o tipo de resposta.  

  

E, em seguida, enviando os documentos exigidos, escolhendo o arquivo pdf (com no 

máximo de 20 Mb), selecionando o tipo de documento, complementando sua especificação e 

informando se o documento foi gerado na versão digital (nato-digital) ou se foi digitalizado. 
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Ao Clicar em “Adicionar”, o arquivo será carregado (podendo ser juntados outros 

arquivos se necessário). Antes de carregá-lo, o sistema irá criticar o preenchimento dos campos 

obrigatórios, além de verificar a extensão e o tamanho dos arquivos. 

 

 

 Caso se clique no “X”, o arquivo juntado será excluído.   

 

Após juntar todos os documentos necessários, o usuário externo deverá clicar em 

“Peticionar”:  

 

Para concluir, o sistema pedirá a função (obrigatória, podendo ser escolhida a opção 

“cidadão”) e a senha do interessado. Para validar a procuração, será necessário clicar em 

“Assinar”.  

 

 

  

  



21  

  

4. PETICIONAMENTO EM PROCESSO EXISTENTE  

  

O peticionamento em processo existente, incluindo a petição de Reconsideração de 

decisão1 e demais petições, deverá ser feita meio de peticionamento intercorrente. No Menu 

deverá ser escolhida a funcionalidade “Peticionamento – Intercorrente”. 

 

 

 

 

 

 O interessado (contribuinte) ou o procurador (com procuração eletrônica previamente 

outorgada no SEI) deverá inserir o número do processo no qual deseja peticionar e clicar em 

“Validar”. O sistema criticará se o número do processo existe e, em caso afirmativo, preencherá 

o campo Tipo e disponibilizará o botão “Adicionar”. Após clicar em “Adicionar”,  

                                                           
1 Petição de reconsideração e seus fundamentos, expostos com clareza e precisão 



22  

  

Será exibida a seção “Processo”, sendo possível sua exclusão para escolha de outro 

processo, se for o caso (clicar no “X” no campo ”Ações”), e também disponibilizada a seção 

“Documentos”.  

 

Bastará o usuário externo clicar em “Escolher arquivo” (apenas pdf com até 20Mb), 

selecionar o tipo de documento, complementar sua especificação, informar se o documento foi 

gerado na versão digital (nato-digital) ou se foi digitalizado e clicar em “Adicionar” para cada 

documento escolhido. O sistema criticará os campos obrigatórios e também a extensão e o 

tamanho dos arquivos. 

 

 

 

Após adicionar todos os arquivos, clicar em “Peticionar. 

  

 


